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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROArÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 17 de Junho de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 170601/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 17 de Junho de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá

-MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 17 de Junho de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTO.
Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, compreendendo
os seguintes serviços: captação audiovisual de sessões, captação

01 audiovisual de eventos, edição audiovisual em formato de matérias, Mês 6
edição audiovisual em formato de informes, divulgação do material
audiovisual em canal de TV local OLl regional, divulgação do material
audiovisual em outros meios de comunicação.

Coroatá - MA, 17de Junho de 2020.

Tania ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO MARANHÃo
CÂMARA MuNIClJJAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.05410001-42
Rua Senador Leite, s/n°- Centro -Fone: (0**99) 3641-1337

CEP~65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmai1.com

PORT ARIA .~ 00512019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROAT~ ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá; para o
biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em 'contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.

. . .. José Ribamar RegoBuhatem Filho
~ ... Presid. . eSl ente
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: c:amaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 17 de Junho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

AJuíza da Oitava ZonaEleitoral, "nouso das atribuições que Ihe'confere o Art. 215 do CódigoEleitoral (Lei nO4.737, de 15 de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
" de VEREADORde COROAl Á a,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos 1"por ter obtido 744 votos,. ' .

conforme Ata Geral das ~Ieições.

COROATÁ/MA, dezembro de 2016.~[1~~~©rn®
~@ll® ,1ÇJ,.ql-(_~ h,~

nrat}Josa~e Araujo Fátias !lraga
Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

CNPJnO:-6~~~'~+-== __+-__~~~~~~~~

Endereço: 1êA ye Ss- f! ,1) IA-

Cidade C()~R~
Telefone t$ yg 4--fi-GVfI!6
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nomecompleto {;__z[-f(::J fflC-l/tro r:».
CPF n? 89 t1G+.iâ4-S--

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
Titul~~

Data do preenchimento deste formulário: Ji;J2.b__;OQ;{()
Coroatá - MA: 18 de Junho de 2020. ""-C-A-R-r-M-B-O-/-C-N-P-J-: --------...,

) Procurador;
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ESTADODO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'l- Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __

Endereço: __

(000) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. aTO. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de produção
audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA,
compreendendo os seguintes serviços: captação
audiovisual de sessões, captação audiovisual de

01 eventos, edição audiovisual em formato de Mês 6
matérias, edição audiovisual em formato de
informes, divulgação do material audiovisual em
canal de TV local ou regional, divulgação do
material audiovisual em outros meios de
comunicação.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/nº - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNP J:



(9(99) 981576646 •

PROGRAMA DO PACHECO '\
siga-nos nas redes sociais i~l\1i

EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME
CNPJ: 24.759.134/0001-59

A
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ -MA
Rua Senador Leite, s/n - centro, Coroatá - MA.

COTAÇÃODE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços.

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME
CNPJ: 24.759.134/0001-59
Endereço: Travessa daMangueira, 101,Centro, Coroatá-MA.
Telefone: 99) 98157-6646

.:. (Especificações, quantitativos e preços).

Item Descrição Unidade Quantidade Valorunit. Valor total
Contratação dos serviços de produção audiovisual,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, compreendendo os seguintes serviços:
captação audiovisual de sessões, captação audiovisual

01 de eventos, edição audiovisual em formato de Mês 6 2.800,00 16.800,00
matérias, edição audiovisual em formato de informes,
divulgação do material audiovisual em canal de TV
local ou regional, divulgação do material audiovisual
em outros meios de comunicação .

•:. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

•:. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Coroatá-MA, em 23 de junho de 2020.

Responsável

TRAVESSA DA MANGUEIRA, 101, CENTRO, COROAI Á - MA
E-mail: gerudes@yahoo.com.br
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: FA61'0 j3ASroS ni{él/</!

CNPJ nO:31/. 1-5S. T16 /OOO~ - 16
VitAL :BRAS,'!. S-;V

(Endereço: lO I(

Cidade: I- r-J bo tJt.;?O 6

CASA kOfllA Kl1R40Idúo tJl~t)7 -,1(4

Estado: __:;l)'--'?~2..WL_' _

Telefone: (_JJ_) 7ff 5b - 03S3
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: fÁ8i O 8Ac:; TôS, ~;?6/.f!A

CPF nO f Y Cf· 99z. fb3 -0-11
Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular ( 'I)'
Data do preenchimento deste formulário: (_2 / 06 /.?tJ -<O .

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 18 de Junho de 2020. CARIMBOICNP J:
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05,646,054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP: 65,415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
\.

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a
formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: __
Endereço: ~ __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. aTO. V. UNIr. V.TOTAL
Contratação dos serviços de produção
audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA,
compreendendo os seguintes serviços: captação
audiovisual de sessões, captação audiovisual de

01 eventos, edição audiovisual em formato de Mês 6
matérias, edição audiovisual em formato de
informes, divulgação do material audiovisual em
canal de TV local ou regional, divulgação do
material audiovisual em outros meios de
comunicação.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias,
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



cor.AçÃO DE PREÇOS

..

A
CÂMARA MUNICIPAL
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO, COROATÁ - MA.

• Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
prestação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação
de preços.

Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a
seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: FABIO BASTOS PEREIRA 78999286304/ STANDIGITAL - BLOG DOBASTOS

CNPJ: 34.755.196/0001-46 Inscrição Estadual: 126157774

Endereço: 10 R Vital Brasil, s/n, Zona Rural, Lago Verde - MA CEP:65.705-000

Contato: 99) 98856-0383 E-mai/: standigitaI10@gmail.com

2. Planilha da propostalcotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM ESPECIFICAÇAO UNIO QUANT V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de produção
audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA,
compreendendo os seguintes serviços: captação
audiovisual de sessões, captação audiovisual de

01 eventos, edição audiovisual em formato de Mês 06 2.930,00 17.580,00
matérias, edição audiovisual em formato de
informes, divulgação do material audiovisual em
canal de TV local ou regional, divulgação do
material audiovisual em outros meios de
comunicação.

Valor Total: 17.580,00

3. Prazo de validade da cotação: (60 dias).

INSCRiÇÃO:34.755.196/0001-46
WebSite:www.blogdobastos.net
E-mait: standigitaI10@gmail.com
(99) 98856-0383

BLOG
STANDIGITAL

DOBASTOS
EDUCAÇÃO, POLíTICA ETUDO MAIS!

QI1:I:101I')1:!(9
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4. Dec/~ro que nos preços indicados na cotação acima, estão inclt}if{«_$aw'Pf;',Sos custo
beneiícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 1!.:.~~~.",. _::;.'::;:;._:-n:>;:;

Lago Verde - Maranhão, 25 de Junho de 2020.

Atenciosamente, 1[P ~~ ~ I

~FábiO Bastos Pereira
RG: 62944396/SESP-MA
CPF: 789.992.863-04

Empresário

INSCRiÇÃO:34.755.196/0001-46
WebSite:www.b/ogdobostos.net
E-moi/:stondigito/10@gmoi/.com
{99}98856-0383

BLOG
STANDIGITAL

DOBASTOS
EDUCAÇÃO, POLÍTICA E TUDO MAIS!

QI1:I:~M'!1:!(S;)



CONTRATO 004-B/2020.
PREGÃO PRESENCIAL 004/2020.
PROCESSO AD~n.NISTRATrvO 00412020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE
ENTRE SI CELEBRAM. DE UM LADO A
PREFEITURA MUNIClPAL IlE ZÉ DOCA,
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA JOAS
CONSUL TORJA E MARKETTNG LTOA _
ME.

Contrato que entre si fazem, de um lado, O MUNfCíPIO DE ZÉ DOCA, Unidade Política do Estado do
Maranhão, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, portador do CNPJ n.? 12.122.065/0001-99. com sede na
Avenida Militar, SIN, Vila do Bec, CEP 65.365-000. Zé Doca/MA, a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato representado pelo ordenador de despesa Secretário Municipal de Administração Turismo Indústria e
Comércio o Sr. Egídio Monteiro da Silva, conforme decreto 004/2020, a firma, JOAS CONSUL TORlA E
MARKETI.NG LTDA - ME, doravante denominada CONTRATADA, sediada Av. Coronel Stanley Fortes
Batistas N° 374 - Centro - Zé Doca/MA, CNPJ n" 08.685.066/0001-74. neste ato representada pelo Sra. Clcera
Emérita Fiuza Caldas, CPF n? 024203.203-60 e CJ. 200109712168-0 SSP/CE, firmam o presente
CONTRA TO de prestação de serviço, referente ao Pregão Presencial n" 004/2020 e Processo Administrativo
004i2020 abertura em I 1.02.2020 às 09:00 horas. submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n."
8.666/93, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de serviços técnicos de publicidade e
especializados na produção audiovisual de mídia externa (divulgação e propaganda de eventos)
do município de ZÉ DOCA/l\1A.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.

o regime de execução do presente Contrato será de forma indireta por preço global.

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS.

Os serviços serão executados, em atendimento às requisições periódicas escritas expedidas pelas respectivas
secretarias.

Os serviços deverão conter a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número do contrato.
do número desta licitação, a identificação da Contratada, a especificação dos itens. as quantidades, datas e
horários e endereço de entrega.

As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do
respectivo recebimento por parte da. Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

° objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente em até OS (cinco)
dias úteis. contados da data da entrega dos produtos, diretamente na Secretaria requisitante conforme
especificado no instrumento convocatório, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura.

Av. Militar. s/n2 - Vi';1 rin RF(' - 76 nnr:::a _ MJ! _ rNDI·,., 1"" nt:c /r..,,,11 nn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-Ia em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;

Parágrafo Primeiro - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

Parágrafo Segundo - na hipótese de complementação, a Contratada devera fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado.

Caso o material não seja entregue no prazo e quantidades determinadas, a Prefeitura Municipal de Zé Doca
providenciará a imediata suspensão do pagamento até que seja sanada a pendência.

o fornecedor ficará obrigado a trocar, às suas expensas, o material que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento não importará a sua aceitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO.

Pela prestação dos serviços a contratante pagará à contratada o valor de R$ 319.500,00 (Trezentos e
Dezenove Mil e Quinhentos Reais). O pagamento de cada uma de suas parcelas será efetuado mediante a
apresentação da nota fiscal. devidamente atestada pelo setor competente da Secretaria requisitante, e
acompanhada ainda das Certidões Conjunta Negativas de Tributos Federais. FGTS e Débitos Trabalhistas. e
ainda deverá conter, obrigatoriamente. a identificação do certame licitatório.

ITEM PRODUTOS UNIO QUANT PREÇO TOTAL

:! MENSA<iENS EM V.íDEO COM DURA(,:AO DE AT(~1 MfNUTOS Unidade 40 1.800,00 zz.ooo.oo

~ !CAPTAÇÃO DE IMAGENS AÉREAS (DRONEJ Diária 40 1.800,00 72.000.()O

(l i KIT PARA EXIBIÇÃO CONTEI'IDO DAT/\SHOW. TELA E SISTEMA DE SOM Diúria 45 3.900,00 I 75.:iOO,OO

TOTAL GERAL 00 SERViÇO 319500,00

o pagamento será efetuado em moeda corrente do país, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis mediante
apresentação da Nota Fiscal atestada pelo setor competente. diretamente na conta do contratado. para que o
licitante vencedor deverá na oportunidade fornecer o número da conta e agência onde ocorrerá o crédito.

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em
virtude de penal idades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusi ve.

A Prefeitura Municipal de Zé Doca reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, caso os
serviços Dão estejam de acordo com a especificação apresentada e aceita. Na existência de erros, a Prefeitura
Municipal de Zé Doca. devolverá a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

No caso de faturas apresentadas com atraso por culpa exclusiva da CONTRATADA, o prazo de pagamento
será acrescido dos dias de atraso da apresentação. sem que haja direito a qualquer acréscimo de preço, relativo
a esse período.

A CONTRATADA fica vedada negociar ou efetuar a cobrança Oll o desconto das faturas emitidas, através de
rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente. cobranças em carteira simples, ali seja.
diretamente no CONTRATANTE.
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° CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, Lhes s~lam
devidas pela CONTRATADA.

CLÁlJSULA QlJINT A - DA VIGÊNCL-\ .

° presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura e encerrar-se-á em 31 de dezembro de 2020,

CLÁUSlJLA SEXTA - DO DLREITO E RESPONSA.BiLIDADE DAS PARTES.

Compete à Contratada a prestação dos serviços obedecendo aos seguintes critérios:

f) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, observando
fielmente a legislação aplicável quando de sua contratação:

(1) Manter os empregados, durante o horário de trabalho nas dependências do MUl\f1CÍPIO,
devidamente identificados;

Ill) Manter disciplina nos locais dos serviços, substituindo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela contratante;

IV) Cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do
MUNICÍPIO, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes:

V) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo MUN1CÍPIO quanto à execução
dos serviços contratados;

VI) Não transferir a outrem, no lodo 011 em parte. o objeto da presente Licitação;

Vil) responsabilizar-se pelo bom desempenho e comportamento de seu pessoal. podendoo
CONTRA TANTE exigir imediata substituição de qualquer empregado cuja atuação julgue inadequada;

VIU) responsabilizar-se e arcar com os ônus dos encargos sociais securitários, previdenciários c outros
de qualquer natureza, incluindo g3StOS com manutenção preventiva e corretiva dos ônibus. diárias,
alimentação e o que se fizer necessário para o desempenho do trabalho dos motoristas, bem como aqueles
decorrentes de responsabilidade civis ern geral;

IX) responsabilizar-se por todas as reclamações e arcar com todos os ônus. inclusive os decorrentes das
ações judiciais e extrajudiciais, por prejuízo havido originados, diretamente das obrigações da
CONTRATADA e que possam ser arguidos pelo CONTRATANTE;

X) apresentar os comprovantes de recolhimentos dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes ao
mês imediatamente anterior à prestação dos serviços. quando da solicitação do pagamento;

XI) acatar, respeitar, observar e fazer cumprir todas as ordens emanadas das autoridades administrativas
do CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato,

o CONTRATA 'TE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

] - fiscalizar a prestação dos serviços;

11- prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratada.

4v Mifít~r ...Jn'l - Vil~ do BfC - Zé Doca - MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99
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PREFEITURA MllNICIPAL DE ZÉ DOCA

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

I - multa de 10% (dez por cento) sobre o quantum captado nas inscrições, salvo se advier de caso
fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovado c acatado pela administração:

li-advertência;

Ill - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos:

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo único - A Contratada ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos. garantido o direito prévio da citação c da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, quando:

I. - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

II- não mantiver a proposta, injustificadamente;

1lI - comportar-se de modo inidôneo:

rv - fizer declaração falsa;

v - cometer fraude fiscal:

VI- falhar ou fraudar na execução do Contrato.

CLÁUSULA OlTA VA - DA RESCIS.ÃO.

lndependenternente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§ 1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência
administrativa, a Juizo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§ 2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, pOi" escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§ 3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput' desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n".
8.666/93 e alterações.

CL.ÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o
direito do Contratante de adotar, no que couber. as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". R.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO 00 CONTRATO E OS
CASOS OMISSOS.

o presente Contrato fundamenta-se: »:
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,Qzl®êA
PREFEITURA MUNIC.IPAL DE ZÉ DOCA

r--._~IC fv1c ._. '~"~-"'-'~1
l"Pi~cc~i'1Q_~~~bo.Jo_ ,
IFOlHA 2.3 1
!~RI~"<.=ç:'

1 - nos termos do Pregão Presencial n° 004/2020, que. simultaneamente não contrarie o interesse
público;

Il - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n" 10.520/15. Decretos n" 3.555/00, 3.697/00 e
3.784/01;

IH - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência deste
Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSlJLA DtCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO.

o Contratante publicará, 110 Diário Oficial do Estado o extrato do presente Contrato no prazo de até 20 (vinte)
dias da data de sua assinatura, com indicação da modalidade de licitação.

CLÁUSULA DÉCli'\1A SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei H.666/93,
devidamente comprovados.

§ 10 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado
do contrato.

§ 2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOM.PAI\'HAMENTO E DA FISCAUZACÃO.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93, ficarei designado um servidor, por meio de Portaria da
Prefeitura Municipal, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§ l" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade deste contrato com as
normas especificadas: observar se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada:

§ 2° - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa relativa a este PREGÃO PRESENCIAL deverá ocorrer à conta de recursos próprios da Prefeitura
Municipal e estão contemplados nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Unidade Orçamentária:

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
2 PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL

02.04 SECoDE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA. E
COMÉRCIO

02.04.122.0004 ADMINISTRAÇÃO GERAL

02.04.122.0004.2007 I MANUT. FUNC. DI SECoADM. TUR. INDUSTRIA I
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3.3.90.39.99 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS PJ

CLÁllSULA 'DÉCIMA QUINTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Zé Doca - MA, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

° descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações aqui elencadas, sujeitará o CONTRATADO, às
sanções previstas nos art. 77 e 78 e seus incisos, da Lei n" 8.6666/93.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, na presença de L5 (duas) testemunhas, afim de que produza seus efeitos legais.

Zé Doca - MA, 21 de fevereiro de 2020.

~~'?r;~~~~
JOAS CON~~i{~RlA E MARKE~G LTOA - ME

CNPJ n°08.685.066/0001-74
Sra. Cíeera Emérita Fiuza Caldas

CPF n'"024.203.203-60
Contratada

TESTEMUNHAS;

CICN"
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CONTAATO De PRESTAÇÀO DOS SERVIÇOS Ca,eeRADO
ENtRE O MUNIPlPlO 'DE RAPO$A E A EMPRESA PREMlER
vfoeoeoMUNfCAçÃOElRaI. NAFORMA~IXOi

o MtJNlcIP.O DERAPOSA,com sede na A~~ Prindpai.s/n, Jardim das Oliveiras" Ráposa - Ma, inscrita no CNPJ
·sob #, a1-~·'2~32-51OOQH~8.fe?J'esentadli neste 'ato peJa Prefeita MunicIpal'a $4IDhQta ntAL YTA MEDEIROS DE
OlIVEIRA. bfB$Í~ír:a, po$dora do RG n* Õ387Q.113103. e CPf n" 020,.286,.023-00. doiavan1e denominada
ÇON1ltATAH1:E;-~-dewtro ladoa P~Vídeaoomunicáção Eireti. inSClila!lO CNP.k 09.61t889.100ó1--ES, 1(l(4!Gda
na Rifa Irlâ®<Xa.Werde·CàJ'val1lo,,li" 84 -$~o Frandsoo --são luIs - MaranhãC?-, represe1Qda, pelo Sr, Matluel PeOha
F$J'eira FIlbo, portadar do RG: Q17,'8,~7832Q01"() SSP • MA e Q CPf: 35Z.163,~63-00.®félvante deoomín-ada
CQH1'RAtAllA, e peranteas testemunhasa~o nomeadas,lendo em 'listá Q fE!Stlltadodi;) Preglo Presendat n'
62S12019, do, lipo, Menor Preço porltem, amsoante e. decidido no Proce$so Adm'lnlstratil!o de 'Ud!açâo "0 02712Q19,
celebram o presente CONTRATO, DE PRESTAÇÃODOS SERVIços, que será nagiôopera l.ei Federal n° 10.5-20l2002,
$ub$idiatiamente. pêIa leiFederctl n'" 6.66611-993 e suas-alterações, pela lei ,Compfementar "~ , 2al2006 e suas alteraÇ(5es
~ld8á ·pela lei Comp1er'fl.e:rotarn" 14112014• .e demais normes regulamenÚlres. pertinemu à espécie a leg:í.slação
que ~ a espêOe. ~enclidas as Cláusulas·ê oonálÇÕeSque se anunciam a segu:iJ::

CLÁUS:Uv. PRIMEIRA. DO OBJ.ETO
1.1 Cãri. ~ ..o de$te contrato a oontrataç,Ao de ~pl'eS8 especializada pata prestaçao <te ~rvíÇos de-prod~

avdlo-v'lsUal bu~o .,,-íab!tizara proquçê'o de vldeos das ~ ...ldadés do mutlicJplo d.e Raposa, de, áCordo com as
es~çõe&tb<;a$, .p~<i!nill\as..looáis <tePrestaçào dos setViÇO$. Olnforme Ata referente ao PlegtQ Pl8Sencial
~ 02512019 ~ plam1ba abaixo.

7 mJnútoI. . 3. . .,00

18.:000,00

Unldacte

2

s 18 150 13.500_.oo

_.'_ L_l~.J1seot_lidloectJm)desom. Unid"ade 16 400 __.Il9O~
V.ilot TQtalli$ __ o ~ _---::-o -'-2M.='=3OO=,oa.=.I

Valor Total R$ 284..300;00(duzentos e sessenta e quatfo mil e -trezantos raais)
'.2"" O Qbjefo d~8r.h(i!~ ..elC~ sDb inferra responsabIlidade da Contratada. a, ,quem caberâ todo e qualquer ônus

.cfecQrrente·.'ex~d'o obi.l9 c®trat~.
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-----------------------------------------~--- ..------------------------
fi Ex«Utar o Obfeto contratual através de pessoas. idOneas. assumindo tolal responsabílidade para quaísquer

danos OU fI:IIfàs: ~ue as mesmas venham cometer no.desempenho, ~ suas fLInçCie:s, Obtigan<fo..5ea Indenizar a
'Contratante, pot" toO<l& 0$dallot e pr-ejuTzosque e'lel'ltua:Jtnente ocasionarem;

g) Credenciai um preposto, aceHo pela adminiStração do Contratante, para repre~~40 permanentemente,
dllMnte,' o pert~ ~ vigência deste conb"ato, com a incumbência de (eSiOlve:rtodos os 8$SUntos relativos à
exeeuç:aodo -mesmo,

h) ProvideAdar8 imeáJa1a correção das IdeffCiências. fainas Ou irregularidadeS apootada$ pelo Fiscal de Contrato
na' ~xe.~ domesmo;

i} Respondet civU -é penalmente, pqr ql18r5ql.rer danos materials eu pessoais ~~ ã Cornfatante OU a,
ten:;eirQS, por seus empmgados" dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que pOS$8m ser
vllfmas f>elJS empregad(l$_. prepostos ou servidores municipais, duranlé a pre3tação do$~s;

j) Nã~ tranifetir a outrem, no 'todo ou ent parte-, o presente contrato sem prévia aut<1$iZ:açêo,por escrito, da
COt'Ilt.ltan~r

kt S.1ibdtuir.,sempre que exigido peta Contr.ttarlte e independentemente de }uttlfícaçAo por parte desta, QUalquer
~tegado QI:Jpreposto, cuja aW,açãó (!U cOmp,Qltamemo seja jul~ prejUctictal. íoçOnvenien{e ou fnsabsfat6fiO
ã prestàçâode Séf;'iço:

I) OisP.Of ~ !'I'leiosadequados de con:tunrcaÇlkl (telefone fixo, Célula, e e-mail) para relatar ocorrências e fadlItar
oonfaios enire o F"tSqJl de Contrato e o p~~to da Contratada;

m) Re-$p~r'POt JQdo Onus.~Uvo a 5~riO$ e enGa.rgos sociais e legal$. Impostos e &egUfQS.referente aos seus
émp,~!i. .

11) F~r ~a~o de endereços de filiats e baJoões de atendimento. quando houYe.r.
~,2. AléM dafl ~aç6es resultantes da observânCia da Le1FedBral nO'8.666193 é liXadas no A,nexo I - Termo de

~eIe_rénâa e rio edImldo Pregio Presencial n°. 025120'19são obrigações da Conba'tante:
a) ÇijmpfÍr todos 0$CQ"ffiIPromissQSlinanoeiros assumidos Q)fJl a contrata0":
b) :N()tlffcar, formal e tempemlV1amente, a contratada sobre as In:egutarldade$ obseí'Vadasno Cllmpriménlo deste

Q)ntrato;
c) Npfjficar a eon:tral.õldapor 6$Oifo e com antecedência, sobre: multas, penalidadeS é qtJ3fsQ:uerdéb.1OSde sua

teSPOllsàtSilidatte.
d"t ApllCat as sançiles adA'Unistratlvas coMra1Uaisperti~l&. em caso de iAad~enlo",

CLAU$ULA tSlCEtRA ~FORMA- DE EXECUÇÃO DO OBJ.ETO
3~' Quando dQ inicio da .~o dbs sf3JVÍ9O$,. caso (laja, dUvídas em refação às especl~s e normas o munidpio

de· 'Raposa podem soficitat da adjudi~ a apcesentaçlQ de esctaredmentos pertinentes ao obIêlo FICttadj).
eompfD'tsndo ,queela atende todas 8Sexig'ênC!{asJegaÍ1l e' espeelficaçt,e.$ sollcita4as nQ edGl

3.2 Os equipaqwnfos locad.os'devetAo esJar em bom'estado de Côl'ISéiv~o e $erao'avatiadO& no ato da ínstaiação
pelo Jl!>;caldosig:nado peja Contratante,

~.3 Q Qbjl!to_ $e1á dado c:omo recebi.C» de .EfCOI'ÔQ,c»m o Inciso 1100 artigo 13 da lei Federal n"-3.666193 sendo:
8. :Provisoriamente: a partir da entreg.à, para efeito de veri"fitaçãO da confooliidade com as espe-ci~

CQnslantes do Edital, da proposla apresentada. da ~RP fi:tm;fjda. 8cornpanh~ da deYJda Nota FI$CSI,
devendo n~8 momento set realizada conferência· inicial por f.SSPOnsável e Sé ldenJifléàdã conmnnidade com
aS~ca~, éJet.l~. tO canhoto da Nota Fiscal será assinado;

b. IldinWvament.ê: apõ~ 3 verifieaç30 da confonnkIade com aS específicaç6e:s CQfl$tantes (20 Edital, set.iS
9QelCO$ e i:fa PI'OJ)O$1a, e soa oonsequente. aceitação. que se dará em até"(}1 (um) dia Ilfíl elou tempo hAhII
para a reafizaçao do evento ~p9$ O' recebimento prov.isóriO reaflUda ~o Servtdor competente designado
pela '<:ion~.

3.4 A ,ex~Q do .contnifo ,devemse.r aoompanhada e fi$.calízada por um ~ntaot. 4..·Secretaria MuI'IIC(p8:1 dê
Admín~~. O Sécetário MUAicipa!àe AdmtniSh.çJo indi~ \Dl gestor do contrátil, quê -será re~ ...el peta
8companl'tarntlltt) " .fi$ea~ da su~ exeeuçAQ. procedendO,ao reglstrp das OCQrrências e adotando aa
prov~~ neces.$á:riasao.seu flE!1 çumprimentó, léndo porpal'àmetto os resultad<$ pt9Yistos nQcontrato eo AI1igo
&7 dl;! .~ federal nO 8_~3:

3-4,1 () rep-te&entaate dá Admlnis.ttação anotam em ~j&tfO prÓi)rio todas as ~s relâdonadas. com li
e~çâo do tMttato, tfeterminan(fO o qtJtl for necessário â régularizaçaO das faftas·ou 4efeitos ObSerVados.

3.4,2 ,AS d~ e proWJéncias que ulua~rp '8 compéfênçado :mprese,nlantedeverlo ser soi!átadà$ aos
s:e1JS..~1iore;s e,mtempo hábil paraaadoção das medidasconve"ien~.

CLAUSULA, QUARTA •.DO VALOR E CONotÇOES DE .P:AGAMEHTO
4.'1 O V__ lOtjJf õc:ste conlrttto pagame.nto em -mVOf da C"()'nltata~ senl no valor de R$ 264.300,00 (duzel1tos e

sessenta e q~ mil e mentos reais,), fIXO e, lrreaju&liveI dumnte tOdO(1pariQd1J da vigência do contrato
4"1.1' Os pag~lTMJfItos devidas à Conttatad.n;erto eJet.uados através de. omens bancárias elôu etédítos em oonta

com:trite, em âtf;. 30' (tMta.) !,liaS, apô~ a enussao oa Nota F'ISCâlIFatura juntamente com a comprovaçA:Ct de
exoouÇao, dos servjços, desde q.~ ~o hap pend!neia a -~ mgulariZada pe1íi Conttatada: medIante
aptuen1açio dóS $eQWf1lesdocume.nkís:
a) OfíCio sofldta:ndo pagamenlPdós serviQOs pre$!ados;
b} OF~m de,SetviÇos,
c) Notlli RsoaIIFatura;
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""...."
Secretaria Municipal d, AdministraçJo e PlanejamenJ(_; Tv{Zn-~-"-~---1

-- ~--R()C ObO1 O!)O,
di Cópia do Nota de e-............ e :i: - -------
e) ~O!i que ~ 3 nogu_ade Iis<ol• _hislà da ContraIoda, ~ 110 qo -)' H A .Q '1

~ PIU8f1eial ri.=19 r-t L. 'T_ J
4.1.2 00"""' .... __ deduzldooos ....... relerenles.r ... ~deTri>olose~ -_ -t- -

.~egraa.çaod8 ~ 65Cal~ As notas!!scaisque_la""" ~"rIj>. I -,
:~ .. , contra_ • 5&1> vencim&l\fO000<relt em 10 (dez) dial apóo • dita de sua_nti1,,)'8f, 1Cl\_.. .
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Raposa, em ccQllfotmroade cçm' as: epecifu:açlie$- COtlSUlllIes do
Termo d~ R~fcrCncia (Anexo 1') dQ Edital. BASI::L~(I.\,I,;,I ~i
Fedeml oC. Ht52f.l102! subsidiariammt.e pelá Lei federal n",
g.66619_~e n PditaJ suprac'lbldO. VA,LOR: R$152.678,40 (COOU)
e çmquenia e dois mil. seiS<:etl\OSe ~ma e ·oitureal:> e quarenta
t~nta",ós',.VfG~'NClk Uf04t2ô20 até 31/1212020:FO~'Tflos
RECURSOS:: D()TAÇÃO ORÇAMEN IÁ.RfA: IIXER.CÍClO
20:20: OgJ~8.o1 - furuló de Mimulenyâu c Do.scn\IQI·';mento da
Educalião Básica - FI;JNPE-Bt 12.361.0011 2.043 - MamJrençà.o
çe Hscola.<t,da Rede: de Rnsino, FUlrdametunl~3,3.90.30.06-
~Ia{~rlrd de Consumo. 'SIGNATÁRJO: ThalYla Medeiros de
Olh"eira pelo CONTRATANTE e Jo.cellllO Feitosa Linlt'l:pela
CONTR.ATADA.. 'Tmnscriu> em U ....it\) Próprio do Ml.!nicipio~
Raposa- MA. 13de Abril de 2020. f'ROCURÀIX)IUA o.ERAL
DO MUNICÍPIO.

EXTRATO DO CONTRATO N" (U6/IOZO

PAR,'ES; MUNICípIO 00 RAPOSA DO MARANHÃO '6

J'RJ:.:MJHR viono COMUNICAÇÃO EIREU REFERÊNC.iA:
"rDCt!'SSO Admmimnuh'Q 11'1 tml21)19 ~ Prt&nú PrC$cnciu1 0<1

fILiam'), Ata de ltegistrQçl:el'r~ el" 0211201'9. oanrro:
COlltr.itaÇ.ãQde empresà esp&::iaJ(z.aoo. pam prt!'Slaçâo, de serviços,
de produçãO audio\.lfõU!l1bu:.~do vtahíJizar li produÇãu UIt
vídeos das ath1dades do muniefpio de Rapoc~ t}ill OQ.t'llXmttItft«le
COIll as espeç'lfia'lç~c «Instantes do Tenno de R.eflTh'lncia
(À~xo 1) 00 Edital. BASE LEGAL, Lei Fedeml nO, IO-nOJt)2.
subsidiarlmmmt:e pcla -Lei Federal na. 8-;666/9,) e o Edital
IiUprndtacto. VAL-úR: RS 264.300,00 (dU2~l-1ios fi: se.'!:selUIl e
qultlr.o mil C (re&lll!)S reais). 'ltGÊNC1A! 12 (doze} meses;
FONTE DE REC[JRSOS~ DOTAÇÃO ORÇAMENTAIUJ\:
EXERdcIO 20"20; 04.04.0J - Secretaria MW1ieip3i de
AdtniniStrnção e Phtl'l~att1enl:ú~ ij·U22,OOO4 2.008 -
b<1anutenvã'o e 'Ftsfi+.ionaroento da SC<.ttlurÍs MuoidpaJr dOi;
.\dministinÇãO çPlanejamento: 3.3.90.39.00 -Outro'S'SCl'Viçosde
~reeiros- pessua Jurldi~ Slú"NATÁRIOS:ThaJylaMedeiros

de Oliveira pçLo CONTRATANTE e Manuel Penha l"eTrelra
filho pela CONTRATADA. Tr-.mscrlIo em U"-ro Proprio do
Munidpio. Raposa - MA. OI dt abril de 2020.
PROCURADORiA GERAl., DO MUNICÍPIO,

AVISO DE.CHAMAMENTO PÚBLICO N·. 00112020

Objeto: Aqui_siçàode Cfitas,b~~icaspan,arender a<;'l1ecessi\fades
'em caráter em~ll\:;lai:!i dO mWliç-ípio de Rqposa. 60\)
(lic:isccnms) unidades.

1'ta7.í) par.a'fCCebbncntn doc.wlle:ntos de babHitllÇÜl e COUll,':âode
preços: Afê o dia 23/04120.26 às IOhOOmin (Horário deHmsilia -
DF),

o munic,ipiQ de Raposa ~\I'é$ di) ,;eu FlUwjO
Municipal de Saúde. tendo em vista Q pr'Ínmpio da pubticidade e
h1om:li~e. conformeinscritono caput do art. 37 da Constitniqão
da Re:púbti~ de 1988, CONVIDA OS mlCf1::Ssadu:;; no ramo de
~fvidade pettlnente para aprcscnwC'IDcorAçÃO DE PREÇOS

visandu clSllb~idia:r H oonl.ralru;ão em razão da emergé-nda"
cru\fonne nrt. 14,. IV e 26. ~.u, ines. nem. da Lei Federal n"
8.66619,3 combinado I) ar!.. -1" da Lei federal (10 13,97'1120, l!ujiJ
o'q_iClua 3quish..~o de eestes rápidos imauocrQmmogr4nc-os p'dnl

diagnóstico de CQ"'lrlf 9, para au.-.,;ilioIla de\enninaçãt1 dia~ústk.a
.de pàcieme.~ ~itru: de il'ltecçi.!opelo COVTD19 nas unidades
de Pronto Merrdlmento do nultlicipiü de Raposa, em carátor
F.Mf.ROf.NCIAi. fundamc::filado no Decreto Municipal n'"
ijS.212tr20de 2J de Mmyu de:202Õ. de :ttmdo com o espedii".uro
no Anexo r.00Termo deR~im~~iíl..

Os dOCUlll't'IIlO!i UC habilitação e cotações de
preços deverão ser eoviados exc!ullivtlmente ,·i:. correio
detrõnlco, c-rnail; cpidefapn~ãl~tÇ(lm Ille Q dSia e horário
estipulados nafoema pre\'rsq! ôesle pviso. O licitante receberá
resposta ao e-mafl enviado. oontirmltlldo o nx:cbímanto. A'i
prnpo'Sta.'\recebidas :.erão <lbc:rt~. no dia c. hora informad(l5
w.:ima. c scra publiocada no portri1 w\\ \\ .mpoSlj .•ma.gov.br ti

rel-ação ronliumoo l:dZÜO social, CNPJ, e;wJllr da proposta.
CaSf;J!1ec,.'e~ãriõ. ,para fmos.de v;lUdação dor.

docwnenlOS de habHi~. poderá ser realizada pesquisa nos .•
banl~S de dados do Sistema 4e Cadastt<lmellto de Fornec.cdorcs ~
(SfCAF) e do Cenilk'ádo de Registro Cada..~1I1t1(eRe). nos
documenta... por eles nbrnng.iáos. sem prejuízo da ísonnmia <In
certame.

As propostas serão encanrinho-das ú S~laria
Municipal ue Saúde do mtlnjC'..ipl~de Raposa - SEMUS para fins
de CXa.Jl'I:e de conformidade- e aceit.nçAo,e denmis ato:. relativos a
oonntação.

DispollibUida.cte do termo de Relen'!nda elou
consultana inte~ra:w\\'w,rnpt)S<"Mua.S\>'f.br.
MBiQrC5 informações e esaln:reclmento,<; SO'bn: u referido
C'ham1Ôlilc:nto Plibli;;Qsêrl<) pn::s1ados pda Comissão ~fma"enle
de U~itaJ;.".Õeslltra:vés da e~ff\aHr.lpJderaposar{:ilgmail.t·om.

Publique-se.
~.s..'t. MA 11 dt: abril de 2010.

Taliàn~ Lisboa San~lt
SI:C'fctáriaMunicipal :de Saooc

,,\VISO DE CHAI\'lAMEN'fO I'UBUCO N". 003/2020

Objc:to; Aquisição di! lesm rápido Ol'vid-l9 I'Qr:Q litel'lder IIS
Q~$Sidadt:S em caráta cmcrgtmC;lai:!i do município de Raposa,
6()O (:seiSC\mlllS) unidades.

?raro p-ara ra.--ehimeJltQdocumelJtQs de 'habilitação t,t:otaçiiu de
pr~l\: Até o dia 23tn412{'Ztlâ.... tOhOOmhl~nun'kio úe Brasiliu
Df).

o municipio de Raposa- através. do seu Fundo
Mu.nicip..I de:- S>\ude. t~do em vi:.fa IJ princípi\.1 da publicidade e
momlidade, tonfomle inscrito 00 caput 00 art. J7da C(lnstil\1i'tão
da. R-epúbJicade 1988, CONV1IJA n.'1 intere$.s,ados:no ramo de
atividade pertinente para apresentaremCOT AÇ.:\O m~PREÇOS
vi&ando sub!iidiar li: contratação em razão da emerg,éJlda,
conforme tm. 14, rv e 16. § u. ines. U e IH, da Lei Ft.'tIcrll! n"
8,6661")3 OOlllbttll\oo ~ 1U'l. 4" d~ ui f~eflll o" 13.97'9/2Q, \!Ujo
obJeto a aquisi~ de R'ltes rápidOS imull()cromarov..ilicos para
diag;1l61;tÍ\:Qode oo\'ld19. pool auxili" na determíl1ilÇâo lIiagnóstica
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ESTADODO MARANHAo
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-maU: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

EMPRESA I: FABIO BASTOS PEREIRA 78999286304 CNPJ: 34.755.196/0001-46
EMPRESA li: EZEQUIEL PACHECO FILHO CNPJ: 24.759.134/0001-59
ORGÃOl: PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA - MA -CONTRATO. CNPJ: 01.6]2.325/0001-98
ORGÃO 11: PREFEITURA MUNICIP AL DE ZE DOCA - MA - CONTRA TO. CNPJ: 12.122.065/0001-99

VALOR UNIT ARIO
ITEM· DESCRIÇÃO UNID. EMPRESA 1 EMPRESA 11 ORGÃOI ORGÃOII EMPRESA MENOR VALOR

Contratação dos serviços de produção audiovisual,
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, compreendendo os seguintes
serviços: captação audiovisual de sessões,

1 captação audiovisual de eventos, edição Mês 2.930,00 2.800,00 9.400,00 7.200,00 EMPRESA 11 2.800,00
audiovisual em formato de matérias, edição
audiovisual em formato de informes, divulgação
do material audiovisual em canal de TV local ou
regional, divulgação do material audiovisual em
outros meios de comunicação.

Coroatá - MA, em 26 de Junho de 2020.

~~ do~(rM{l;~TaI1Ü~arado Nasci~to Rodrigue
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado, realizamos pesquisa
de preços com prestadores de serviços do ramo e com preços praticados na administração
pública, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado dentro do
limite estabelecido no Art. 24, inciso 11,da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Coroatá - MA, em 26 de Junho de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

SenhoraPresidente,

Considerando o processo administrativo n? 170601/2020, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a indicação da
MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 29 de Junho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n? 170601/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso I que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso li,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 30 de Junho de 2020.

~~&ç~~~~P~
\lera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do processo
administrativo n? 17060112020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, 30 de Junho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação dos
serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n° 170601/2020, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

PODER 01 - PODER LEGISLATIVO
ÓRGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
UNIDADE 00 - CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA 3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar 00.
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 01 de Julho de 2020.

rr,;4P~JL~Zl Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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Q PRES:fijÉNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
~O,':no uso de suas atribuições legais.

RRS-OLVE:

Art. l° - NornéâtJ()ABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n° 15785L:240Q01SSPIMA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá; Exercício de 2020~

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

Jo\é Ribamar Rego
\ Presidente
\

---.-- -..- ..._ .... ~-'-- .



~t~~
ESTADODOMARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 01 de Julho de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, de 0,50%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 01 de Julho de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
170601/2020, objetivando a contratação dos serviços de produção audiovisual, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito que seja
elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para apreciação e
posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 01 de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n? 170601/2020,

objetivando a contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 03 de Julho de 2020.

"" . - -f~ "
~Á1J l\Ov!.d,a l)Jk)Y'fX,Yl~ ~

~ T~aradON1llcimentoROdrjg~
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, é de fundamental importância para proporcionar a
realização de filmagens das sessões e eventos como também para produção de matérias
jornalísticas com os parlamentares relativas as ações do legislativo municipal para divulgação,
mantendo os munícipes informados dos trabalhos realizados por esta casa legislativa.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de
produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 16.800,00
(dezesseismil e oitocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1. O quantitativo referente ao serviço que será contratado esta detalhado a seguir:

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação dos serviços de produção audiovisual,
para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, compreendendo os seguintes
serviços: captação audiovisual de sessões, captação

01 audiovisual de eventos, edição audiovisual em Mês 06 2.800,00 16.800,00
formato de matérias, edição audiovisual em formato
de informes, divulgação do material audiovisual em
canal de TV local ou regional, divulgação do
material audiovisual em outros meios de
comunicação.

Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

5. DA PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.



I1m"'I't'., ,.;"
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

5.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, aSSImcomo seu
pagamento, estrito aos serviços prestados.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
termo de referência.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagam"entopela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.
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6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/1 00) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no período
Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 1° do artigo 65 da Lei n? 8.666/93.

y~
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7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRA TANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na fo1111a e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas deste Tel1l10de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.
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8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência.

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato.

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;
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9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroará
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000-0utros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso lI, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 03 de Julho de 2020.

Aprovado pela Autoridade Competente em cg de ~e2020.

José de Ribamar Rego Buhatem
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 17060112020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de produção audiovisual,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, com fulcro no art. 24,
II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de I8 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 03 de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Processo nO170601/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 06 (seis) dias do mês de Julho de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto na
legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 06 de
Julho de 2020.

~'" ~ÁO- rk ~ ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/no - Centro

CEP: 65.4 t5-000 - Coroará - Maranhão;
E-maU: camaraco,·oata@gmail.com

PORT ARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A. COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO FERM.ANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERC1CIO DE 2020.

o PRESIDeNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l°;_ Nomear a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE LlOTAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVLdo artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRlA~ MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO; HILD.EBRANDO CHAVES DA SJLV A

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relatívos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Ezequiel Pacheco Filho.

CNPJ n": 24.759.134/0001-59.

Endereço: Tv. da Mangueira, n? 101, Centro.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

Telefone: (99) 98157-6646 (99)3641-0615

Nome completo: +--t.--_"'_~"----"'''---L_.-'-=-_::C_ _ _"L-___,L_~~~CD r/lI-!o
CPFnO_~~~+- __ ~ __ ~~~~L_~

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/~~o que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular)/").

Data do preenchimento deste formulárioL70 /~-+r--'-7''---+~~

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 07 de Julho de 2020. CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n9. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 170601/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF n?
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto n° 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ--- )

CARIMBO/CNP J:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/nº - Centro
CEP;65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n9. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 170601/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 13 de
Julho de 2020.

~lA(A k'Á c- clP7 ~ ~
. Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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PROGRAMA DO PACHECO '
siga-nos nas redes sociais ,IHSCAEW<&

EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME
CNPJ: 24.759.134/0001-59

Processo Administrativo: 170601/2020

EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME, inscrita no CNPJ n° 24.759.134/0001-59, por
intermédio de seu representante legal o Senhor Ezequiel Pacheco Filho, portador da cédula de
identidade sob n°. 917128982 SEJSPIMA e CPF n° 089.167.133-15, DECLARA, para fins do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n?
8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/2002, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (Não).

Coroatá-MA, em 13 de julho de 2020.

Responsável

IRA VESSA DAMANGUEIRA, 101, CENTRO, COROAI Á - MA
E-mai!: gerudes@yaboo.com.br
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Departamentu de Registro EmpreSllrlal c lntcgrnçilo

. ---_._---- --- .. .__ . - _.-_.~. __ .- _. - _ .... _"-

NUMEKOOF..DEJ<~ f.CAÇAO 00 MIlClSTKOO" f_'"'"ES" . II'Kf. "" SEOE

21102104244 ll'ftlUiOA FnJ"l.(pn.~_r59MC1lfC'Sc :HO ~rCfC~& IiIbl'

XXX

NOME oOE>11'RI!$.l~1() ,-- ..- ..... _".""".

EZEQUlEl,. PACHECO FILHO

lESTADOOVILCASADQ(A)NACIONALlDADF.

BRAS1LElRA
~EOEBEJ<S( se _..)
I Comunhão Parcial

l_f
[' INACIA FRANCISCA DE AGUIAR

s.u.x;.o
M<lSculino

fiLHODE(poil
EZEQUiEL PACHECO rCPf(nw,..~)089.167.133-15IDOCUMErrro DElDE:ofrlflCl'çAO ,.;." .... 1

91712&982
NAS(.1DO EM($la"Dit"druCAlr.l
0810211,961

EMANCIPADO POR l~ de crTl'NlCipaçio·~nk' ao cr.;n" tne:OOfl

XXX ,,"'UMERO

101DOMICILtJl.DOf'li\ (LOGI\IIOOURO- ..... ". <Ir)

TRA VESSA DA MANGE1RA
CE!'

65415-000

ICODI<)O00 MUf'llCIPJO(Uso'"j....C_",ól)

I_(lO2442 - Coroatã1BJUI<ROIDISTRITO
I CENTRO

COMPLEMENTO
XXX UF

MAMUNICII'IO

Coroatâ
declara, sob IIS penas da Id, n.io ~st.r Impedlde de exercer nlh'idndc empresária', que.não possui outro r~'gislro de \'Dlpres~rio c requer:

cÓDIGO E DESCRIçAO DO ATO
002 - ALTERAÇÃO

CODIGD E DESCRIÇAO DO ATO

X~X

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO A !~TA COMERCJ.AL DO XXX

CÓDIGO E DESCRJÇAO DO EV ENTO
021 _ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ICÓDIGO E DESCRlÇAO DO EVENTO
XXX .'

~1'IQ<JADIlAJ.1f.NTO

ME (Microempresa)NO"'f. E!>l''Ilf.$ARl''~

EZEQUIEL PACHECO FlLHO - ME !>IV>-tilltO

101LQC.iKAVOORO(NI.n.tlC)

TRAVESSA DA MANGUEIRA
<., •

COUJGOnoMUNICWIO(U50cb;..nu Co~)

002442 - Coroatá
CEP'

6s4IS-000IllAlRKOmlSTRITO

CENTRO
PAIS

" BRASIL

COKIIF.IO ELF.TKON!CO (E·MAIL)
RlCONTSERVICOSCONTAllEIS@OUTLOOK.COM

xxx
MUMICIPIO

Coro:tl:i "l"AI.OR 00 CAPlTA1_.(por C:JlCtlSU)·

dez mil reals
VAIDn DOCAPITAL·'"

10,000,00
comoo OE ATlVIOAOCECONO~JCA

(CNAf.fis~U
Ddcri\lo (kIObjtw
utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instmmenlos musicais 1739 O03 Aluguel de palcos, coberturas e
outras cslmlurilS de uso temporário, exceto ondnimes 7912 100 Operadores turísticos 8129 000 Atividndcs de limpeza
não cspccilicadns antcriomlcnlc(limpc7.3 de Ircns, ônibus,embarcações cie.) 81301 OI)Atividades paisagísticas9001 9
02 Produção musical 900 I 906 Atividades de sunurizac;ào e de iluminação 9001 999 ArlCS cênicas, c~pc,àculos e

6021700
Alivilbtk SctU'Jld.1ri)

D.•TA Da lN!Cro DASAnVIDAD~~J.: NUMERODEIl'ISCRle.AO 1'0 CNf'J TRAI'SfERtl<ClA DESEDEOUDE fiLIAL OE LUf
2810412016 C't", 24.759.134/()OOI-59 OUTRAUfl'IREA>lTER'OR

/J

28111120lI!
JlI\UAuso ":~CI..USIVO nA JU~I"COl\n:KCIfI.'.

AUTENTICAÇÃODEFERlDÓ.PUBLIQUE· SE E ARQUI...nr.SE

Jj1IIIUml~IIU~IJI~J~III~~ml~~lllll]~III!IJII\j'II,
MA2 1800022 14304_j_j--

PARA USOEXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL
• Este documento fui gerudo noportul Empresa Facil

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2018 12:32 SOB N° 20180745786.
PROTOCOLO: 180745786 DE 28/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAçAO:
11804990455_ NIRE: 21102104244.
EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME

JUCEMA Lílian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO ,LUÍS,28/11/2018
www.empresafacil.ma.gov.br



SllCrdaría da Micru e Pequena Empresa

Secretaria da R.cionDIi~aÇ-l'o e Shnplificoçiio
DeporlameJlto de Registro Empresarial e Intcgrnçiio

NUMlUC.ODE IOf.""TlFICACAO 00 kECISTKO Dê F.MPRE$A -NIRt:. DA Sf-;;Im r<l"F.DA~l'.lAl.IP<'_"''''''''''l<'''' ... r=-,JõI;,I)

21102104244 XXX
NO).1~DO f.MPRfiSAJt10(c...'lfr'l'kto. sem ;)~i»utaSl

EZEQUIEL PACHECO FILHO
NAOONAUOADE IES' AI)()ClVII.
BRASILEIRA CASADO(A)

~!!Xo I REGIMeDEUENS(sc......,J

Ma.<CI~ino Comunhão Parcial
f'lUtO De:.(PJi) {mitl

EZEQUIEL PACHECO I INACIA FRANCISCA DE AGUIAR.
NASOOO EM (data de fWCif'IXnln) DOC\1ME!lT()DEIDENTIJ'lCAçAO'''''''''''') OtpomHssur UP lCPf(_m)

08/0211961 917128982 I SE1SP IMA 089.167.133·15

EM.ANorAOO roR (form:a • em~ndp!'lÇ'êo· SOmmiC' AOuso de tnenOf)

XXX
OOM.f:ILlAOOli"(LOGItADOUIlO·"",- a.,c\() NUMttO

TRAVBSSA DA MANGEIRA 101

COMPLEMENTO IOIllRII.QlDISTlUTO CI!P CODIGODOMUNIClrlO lUso 11> ju... C'_"'OoI)

XXX CENTRO 65415-000 002442 . CoroaW
MUNIClrro u,·

Cercará . , MA

declara, sob os penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não pessul outro r~gislro de emprcs:lrio c requer;

A JUNTA COMERCIAL DO ES'rADO DO MARANHÃO -. IA JONTA COMERCIAL DO :xxx
CODIOO E DESCRIÇAO DO ATO CODIGO E DESCIUÇAO DO ATO

002 - ALTERAÇÃO - XXX

COD1GO E DESCRIÇÃO DO EVENTO - CODIGO E DESCRIÇAO DO EVENTO
021 - ALTERACAO OE OADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXX ,,
lIOMEF.;\IPMf.sAAIAl- .F.NQUAI>JV.MF..HTO

EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME .r .... i .' :.\1 I' ME (Microcmpresa)

L.OGRAOOUkO (NI,t"\". etc) ." . u',
NUMERO.. :.:.

TRA VESSA DA MANGUEIRA : lOI". . . , • I.

COMVU,M""TO InlllRROmlSml'O ce- COOIGODOMUItlCU'IO(Uso'" j.ora c-ltioll

XXX CENTRO 65415-000 002442 . Coroatá

MUI'IICIMO UF PAIS CORJUlIOIà.ETROl'llCO(~·MAIL)

Coroatá I MA I BRASIL RICONTSERVICOSCONTABEIS@OUTLOOK.COM

VAWR DOCAPlTAL·RS IVAI.OR DO CAprrAl.· (pof ,"1<"""

10.000,00 dez mil reais
corxoo DEATIVlOADfECOI<OMICA 1'kuriçSo c:kl Ob;etu

(eNA€. FisC'3t) atividades complementares não especificadosnnteriermemeíatividadcsde cenografia) 9319 I OI Produçilo c promoção
Alivi41d~r,itl:ipal

6021700
de eventos esportivcs

Ali'''d3d.c Sttund.iri2,
Ao

DATAOCil'lICIODII.S"TI~ I<UM~RODEII<SCRIÇ.AO1<0C.!IPJ ITRANSfER~IICIADI::seoa OUDEflUAL DE.k uso DAJ~TA CO.,(RCI,\l

2810412016 ~C'\ IOUTRAUF I'IIREAI'ITERJOR ~","lHi O I·SIM24.759.134/0001-59 .'\.fTO(lt1.A('ÀO

i
oJO"a."'(A#4It.'f'JAL l·NÃO

~ ~
01\ TA ASS'NI\ TVR.I\ '}~ (XNAç:_e=.p/f _.pZq_;~h28/1112018

,
; "ARA uso f..'(Cl.USIVO 1).\ JUNTA COI\1f.fC,CiÃf. /.) --C v V

DEfERlOO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO
: J~I~~J~~IJIW~IU~IIIJIU~llljIIMI~B~III~IlmllL:
;

i _j_j__ MA2180002214304

:

PARA uso EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento fui gerado no portal Empresn Fúcil

JUCEM.A

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/11/2018 12:32 SOB N° 20180745786.
PROTOCOLO: 180145786 DE 28/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804990455. NIRE: 21102104244.
EZEQUIEL PACHECO FILHO - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

sio Luis, 28/11/2018
www.empresafacil.ma.gov.br
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06/0712020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTEDEINSCRiÇÃOE DESrrUAçÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFBa sua
atualização cadastral.

A informação sabre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDAPESSOAJURiOICA

NUMERODE INSCRlC~ I COMPROVANTEDE INSCRIÇAo E DE SITUAÇAo I~;;~~:;;"TURA
I24.759.13-4/0001-59

MATRIZ CADASTRAL

INOOE ENPRESARIM.. I: EZEQUIELPACHECOFILHO

ITITULO DO ESTABELECIMENTO(NOtolEDE FANTASIA) I I~~TE ITVCOROATA

I",:",:GOe De~~ DAATMDADE""""OMKOAPRlNCIPAl J60.21-7.00 - Atlvldadee d. toleYlaãoaberta

COQ1GOe D"~ DASATMOAIl..,E(:OO""""",SEOJNOAf(IAS
"'9~,9..9.o1 ..Trlnsporte rodovi,"o coIetIYO de passageiros, .ob regime de tr.tamento, municipal
49.29-9~ -Organizaçãode excursões emveiculas rodovtarlos próprios, munlclpal
56.20-1-02 - ServIçosde alimentaçãopara eventos a recepções - bul6
73.19-0-99 -Outras etlYldadH de publlcldade "io especificadas anleriormente
74.20-0-04 - Filmagemde f.atase eventos
n.29-2~2 ..Aluguelde móveis, utensíllo&. aparelhos de uso domêstico e pessoal; Instrumentos musicais
n.39...Q..Q3 ..Aluguelde palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporãrio, exceto andaimes
79.12-1-40 - O""radorea t~rl6Ilc""
81.29 ..0.00 ..Atividade. de limpeza não especificadas anterionnente
81.30-3.00 - Atlvldadeapalagiatlas
90.01-9-02 - Produçãomusicai
90.01-9-06 - Atividades de &on_çào • de Iluminação
90.01--9-99 - Artes cêetcee, espetáculos e atividades complementate&nio e&pecificadesanterionnente
93.19-1-01- ProduçãoOpromoção do e~enlooosportlvoo

I&iõIGO e OESCRlÇI\õ DANATUREZAJURlOICA I213-5 - Empresário (Indlvldualt

jlOGRADOURO I INUME.RO I ICONf'LEMENTO I: TVDA MANGUEIRA ._.101

I~;41S-000 I IBAlRRO.ntSTRITO I IMUNICIPIO I ~CENTRO COROATA A

IENDEÃEço RETRONICO I ITElEFONE I: GERUDES@YAHOO.COM.BR : (99)3641-061 SI(99)8157-6_

I;!!FEDERATIVO RE"SPONSAVEL(EFRI IISITUAÇÃO CADASTRAl. I IDATA DA SITUAÇAO CADi\STRAl IATIVA 09/0512016

I..onvo DE SlTUACJ;OCADAST......
IISíTüAÇAoeSPÊClAI.. I IDATADA SITUAÇÁÕESPECiAl.. I.............. .............

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/0712020 às 09:17:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

oi&< CONSULTARQSA

A RFBagradecea suavisita. Parainformaçõessobrepolítica deprivacidadee uso,clig~lJ.i.

https:/Iservicos.receita.fazenda.gov.brIServicosJcnplreva/CnpJreV8_Comprovante.asp 1/2



::: Consulta SINTEGRA /ICMS :::06/07/2020

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS

IDENTIFICAÇÃO
CGC: 24.759.134/0001-59 Inscrição Estadual: 12.492169-8
Razão Social: EZEQUIELPACHECOALHO
Regime Apuração: SIMPLESNACIONAL

ENDEREÇO
Logradouro: TRV DA MANGUEIRA
Número: 101 Complemento:
Bairro: CENTRO
Município: COROATAUF: MA
CEP: 65415000 DDD: Telefone: 36410615

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE Principal: 6021700 - ATIVIDADESDETELEVISÃOABERTA

. CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE
,8129000 ATIVIDADESDEUMPEZANÃOESPECIFICADASANTERIORMENTE

8130300 ATIVIDADESPAISAGíSTICAS

9001902 PRODUÇÃOMUSICAl

9001906 ATIVIDADESDESONORIZAÇÃOE DE ILUMINAÇÃO
- i-

9001999 ARTESCÊNICAS,ESPETÁCULOSEATIVIDADESCOMPLEMENTARESNÃOESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

9319101 PRODUÇÃOEPROMOÇÃODEEVENTOSESPORTIVOS

4929901 TRANSPORTERODOVIÁRIOCOlETIVO DE PASSAGEIROS,SOBREGIMEDE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

4929903 ORGANIZAÇÃODEEXCURSÕESEMVEÍCULOSRODOVIÁRIOSPRÓPRIOS,MUNICIPAL

5620102 SERVIÇOSDEAUMENTAÇÃOPARAEVENTOSERECEPÇÕES- BUFÊ

7319099 , OUTRASATIVIDADESDEPUBUClDADENÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

7420004 FILMAGEMDEFESTASE EVENTOS

7729202 ALUGUELDEMÓVEIS,UTENSíuos E APARELHOSDEUSODOMESTICOEPESSOAL;
INSTRUMENTOSMUSICAIS

7739003 ALUGUELDEPALCOS,COBERTURASE OUTRASESTRUTURASDEUSOTEMPORÁRIO,
EXCETOANDAIMES

7912100 O~EAAOORESTuRÍSíléos

Situação Cadastral Vigente: HABIUTADO COMRESTRIÇÃO
Data desta Situação Cadastral: 09/05/2016

OBRIGAÇÕES
NFea partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (7319099-6021700),
EDFa partir de:
CTEa partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 06/07/2020
Número da Consulta:

I :!)._,-"'_: I v-, I-

aplicacoes.ma.gov.brlsintegra(jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EZEQUIEL PACHECO FILHO
CNPJ: 24.759.134/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierema ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda não vencidos;e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n?8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 15:10:40do dia 28/02/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 26/08/2020.
Códigode controle da certidão:2A27.602B.6C1A.2E4C
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB.ITO

N9Certidão: 050066/20 Data da 06/07/2020 09:41:34

Inscrição Estadual: 124921698 CPF/CNPJ:24759134000159

Razão Social: EZEQUIELPACHECOFILHO

Endereço:

J'elefone:

TRV DA MANGUEIRA,101 CEP: 65415000

(99)36410615 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nll 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.!!
308/2020.Data de validade : 01/02/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp:llportal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/2020 09:41:34
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANH~cr--~ ,- ..~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

NRCertidão: 031263/20 Data da 06/07/202009:42:53

Inscrição Estadual: 124921698 CPF/CNPJ:24759134000159

Razão Social: EZEQUIEL PACHECO FILHO

Endereço:

Jelefone:

TRV DA MANGUEIRA, 101 CEP: 65415000

(99)36410615 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/,c1icando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/202009:42:53



06/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 24.759.134/0001- 59
Razão Social::EZEQUIEL PACHECOFILHO ME
Endereço: TV DA MANGUEIRA 101 / CENTRO/ COROATAI MA I 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/06/2020 a 20/07/2020

Certificação Número: 2020062103523201617950

Informação obtida em 06/07/2020 09:51:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1



PODER JUDIeI ÁIUO
JUSTIÇA De TRl"\BALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EZEQUIEL PACHECO FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.759.134/0001-59
Certidão nO: 15411757/2020
Expedição: 06/07/2020, às 09:50:34
Validade: 01/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EZEQUIEL PACHECO FILHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 24.759.134/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000140/2020

'-",'"

, COROATA - MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° N2005440/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJCNPJ 24.759.134/0001-59, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

os tributos municipais.

Emitida às 12:08:25 hs do dia 10 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRALD~;~E~~l~_:NTE
~~vçllltl~~~eM~1t'klh~~ i'!O\jl,ll:~

í'Oliil!ll> \31120\~ «om6;;~~U

Paraverificar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QRCodena imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunlcipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: ZX5HC2200710. •. .

I



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2000134/2020

EZEQUIEL PACHECOFILHO

~~~'J~~1~lV DA MANGUEIRA, NO 101. _CLEARAX_, CENTRO- COROATA, 65415-000
210360424759134000159
24.759.134/0001-59

lllfia~~f,flllATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima Identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipaisde acordo com o ProcessoAdministrativo nº 005440

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 12:09:27 hs do dia 10 deJulho de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL D~ ATENDI~M O AO CONTRIBUINTE

~\~ A~~
;~Y.. II'l;llente de~: c ~aç o lnbutan3

. . POlldna !37 /2 1~ Nomeaçào
Para venficar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesseo site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município, clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
8YTRYH200710. •
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
170601/2020, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 13 de
Julho de 2020.

~~[A biCÚÃ cb ,4<i.-r> rn~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n'', Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
___________ , situada na , inscrita no CNPJ
sob o n? , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
________ , portador(a) do RG nO e do CPF n°
________ a seguir denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar
o presente Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores,
assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n? /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Serviços de da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipalde Coroatá
UNIDADE00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

11 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

111 - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
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contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE,
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir
relacionadas:

8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinaç 'es do termo de referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento á contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.
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10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta
RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
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compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.
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12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
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Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______~ CPFno-----------------

____________~ ~ ~~ CPFno-----------------
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 17060112020

PARECER JURÍDICO N° 14070112020

Objeto: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ n°

24.759.134/0001-59, objetivando a contratação

dos serviços de produção audiovisual, para

atender as necessidades da Câmara Municipal de

Coroatá - MA, pelo valor de R$ 16.800,00

(dezesseis mil e oitocentos reais) e análise

jurídica formal sobre a minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n" 170601/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ

n" 24.759.134/0001-59, localizada na Tv. da Mangueira, n° 101, Centro, Coroatá - MA,

objetivando a contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coroatá -MA, pelo valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos

reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

lI-PARECER
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Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
11- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso 11 do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n" 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso Il,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 10Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos

reais).
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ n?24.759.134/0001-59, localizada na Tv. da

Mangueira, n° 101, Centro, Coroatá - MA, objetivando a contratação dos serviços de produção

audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor

de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), com fulcro no art. 24, 11da Lei 8.666/93 e

Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É °PARECER.

Coroatá - MA, 14 de Julho de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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cÂMARA MU:NICIPALDE COROATÁ

CNPJ: 05.646.0~/OOOl- 42
Rua Senador Leite, s/n"- Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415-000- Coroatá- Maranhão .
.E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatápara o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em.contrário.

Dê-se. ciência. publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
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CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 17060112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coro atá - MA, 14 de Julho de 2020.

@o;,' QbJ!rN4lh'\t.'X>~:Y À1n&JAa
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA18.096
Assessora Jurídica
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ESTADO DOMARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite! s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170601/2020
EMPRESA: Ezequiel Pacheco Filho - ME.
CNPJ nO 24.759.134/0001-59.

OBJETO: Contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos serviços de produção
audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso 11, da lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "ali, do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[.. ·l·

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso 11,artigo 23
da lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
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[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ nO24.759.134/0001-59, localizada na Tv.
da Mangueira, nO101, Centro, Coroatá - MA, como já mencionado anteriormente,
importou em R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), ficando dentro do limite
dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendidaatende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamosa presente JUSTIFICATIVApara ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Julho de 2020.

~(> %Úc.:" c;\& ~iJ2 ~
c Vera Lúcia dos Rei Matos

Presidenteda CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO014/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 170601/2020, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Julho de 2020.

~~ %,% çlr;!ir \~
Vera Lúcia dos Reis 7tóS

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
O14/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ n°
24.759.134/0001-59, localizada na Tv. da Mangueira, n° 101, Centro, Coroatá - MA, novalor
total de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, em 15de Julho de 2020.

José de Ri a ar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CNPJ:05.646.054/0001- 42
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa
Ezequiel Pacheco Filho -ME.
CNPJ n° 24.759.134/0001-59.
Situada na Tv. da Mangueira, n? 101, Centro, Coroatá - Maranhão.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação dos
serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjuntaRFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidadecom a Fazenda Estadualmedianteapresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de Regularidadedo FGTS(CRF);
• CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas(CNDT);

José de Ribamar Rego uhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em ~e __ O__~-f- __

Ezequiel Pacheco Filho.
RG n° 917128982-SEJSP/MA.
CPF n° 089.167.133-15.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011607/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n°
850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a empresa Ezequiel Pacheco Filho -
ME, situada na Tv. da Mangueira, n?101, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o
n?24.759.134/0001-59, representada neste ato pelo Sr. Ezequiel Pacheco Filho, portador
do RG nO917128982-SEJSP/MA e do CPF n? 089.167.133-15 a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n?
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO170601/2020, Dispensa de Licitação sob o n?014/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Und. Qtd. V. Unit. V. Total
Contratação dos serviços de produção audiovisual, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- MA, compreendendo os seguintes serviços: captação

01 audiovisual de sessões, captação audiovisual de eventos, Mês 06 2.800,00 16.800,00
edição audiovisual em formato de matérias, edição
audiovisual em formato de informes, divulgação do material
audiovisual em canal de TV local ou regional, divulgação do
material audiovisual em outros meios de comunicação.

Valor Total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais)

~:::_ -p ;C
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no
período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitaçãodo mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte
da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicarpreposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas co enlll'~9&.-_
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 014/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo
período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

111- É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e praz pactuados.
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7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecera qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo, ou pelo
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência.

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato.

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos.

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como seu
pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação
de CND e CNDA;

do domicílio tributário
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• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.

12.7.A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.
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12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei n?
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 16 de Julho de 2020.

ÂMARA MUNICIPAL DE COROATA - MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Ezequiel Pacheco Filho.
CPF: 089.167.133-15.

CONTRATADA
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011607/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa Ezequiel Pacheco Filho - ME, situada na Tv. da
Mangueira, nO101, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO24.759.134/0001-
59. OBJETO: Prestação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa nO 014/2020, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 16.800,00
(dezesseis mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: de 16 de Julho de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de
Coroatá; UNIDADE 00 Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Ezequiel Pacheco Filho, portador do RG nO917128982-SEJSP/MA e
do CPF nO 089.167.133-15, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 16 de
Julho de 2020.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EZEQUIEL PACHECO FILHO
CNPJ: 24.759.134/0001-59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeitopassivo acima identificadoque vierema ser apuradas,é certificadoque:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçãopara fins de certificaçãoda regularidadefiscal, ou ainda nãovencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conformedisposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n?8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 15:10:40 do dia 28/02/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 26/08/2020.
Códigode controle da certidão:2A27.602B.6C1A.2E4C
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NI!Certidão: 050066/20 Data da 06/07/202009:41:34

Inscrição Estadual: 124921698 CPF/CNPJ:24759134000159

Razão Social: EZEQUIELPACHECOFILHO

Endereço:

~elefone:

TRV DAMANGUEIRA,101 CEP: 65415000

(99)36410615 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubrode 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à FazendaPública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.I!
308/2020. Data de validade : 01/02/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/202009:41:34



CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

NI!Certidão: 031263/20 Data da 06/07/202009:42:53

Inscrição Estadual: 124921698 CPF/CNPJ:24759134000159

Razão Social: EZEQUIEL PACHECO FILHO

Endereço:

:Telefone:

TRV DA MANGUEIRA, 101 CEP: 65415000

(99)36410615 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/202009:42:53
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CAIXA
C}".IX.~SCONOMICAFEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 24.759.134/0001-59
Razão Social:EZEQUIEL PACHECOFILHO ME
Endereço: TV DA MANGUEIRA 101 / CENTRO/ COROATA/ MA / 65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com Q FGTS.

Validade:21/06/2020 a 20/07/2020

Certificação Número: 2020062103523201617950

Informação obtida em 06/07/202009:51:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PODER ,mOIeIARIO
JUSTIÇA De TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EZEQUIEL PACHECO FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.759.134/0001-59
Certidão nO: 15411757/2020
Expedição: 06/07/2020, às 09:50:34
Validade: 01/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EZEQUIEL PACHECO FILHO (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nO 24.759.134/0001-59, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaç6es
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000140/2020

COROATA- MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente. de acordo com o processo

administrativo n° N2005440/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJCNPJ 24.759.134/0001-59, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

05 tributos municipais.

Emitida às 12:08:25 hs do dia 10 de Julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRALDE ATENDIMENTO O CONTRIBUINTE

_ut.::aA~:;...;:j~
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Prtni!na 13112(l1~ fiom~~çal! •

Paraverificar a autenticidade deste Documento. aproxime um leitor de QRCodena imagem ao -
lado ou acesse o site www.tributosmuniclpalsma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no· •
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: ZX5HC2200710.

I!I . :



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ N2 06.331.110/0001-12
PraçaDr. Sarney,nQ 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000134/2020

EZEQUIELPACHECOFILHO

~~§l~~1j,.~f; 1V DAMANGUEIRA,NO 101, _CLEARFIX_,CENTRO- COROATA,65415-000;t.{.,ri~210360424759134000159
::¬ vJPIBiI:Y_24.759.134/0001-59
t.ll_ú,~~!,VIDADES DE TELEVISÃOABERTA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aosTributos Municipaisde acordo com o ProcessoAdministrativo nº 005440

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 12:09:27 hs do dia 10 de julho de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Outubro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL D~~TENDIMiTOAO CONTRIBUINTE

~I~ A~-J'
[lu... "dueme de R: ec 1aç o l11hIJtan3

PC;\dt:a W I 2 19 IWrneaçàQ
Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCode na
imagem ao lado ou acesseo site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
8YTRYH200710. • I



ESTADO no lVIARANHÃO
CÂMARA MUN1CIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415~O()(}- Coroará - Maranhão,
E-mail: cama r acoroata(~l1gmail.com

PORTARIA N° 001/2020

o PRESIDENTE. DA CÂMARA MUN1ClPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE8 OL VE:

Art. 1° ~ Nomear TANTA MARA DO N.:<·\SCIIVIENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 e RG n? 01X90740200 1-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para oExercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vrgor na data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa
Ezequiel Pacheco Filho - ME.
CNPJ n?24.759.134/0001-59.
Situada na Tv. da Mangueira, n° 101, Centro, Coroatá - Maranhão.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, de acordo com Termo de Contrato n?
011607/2020. Valor dos Serviços: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Coroatá - Maranhão, 16de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ezequiel Pacheco Filho.
RG n" 917128982-SEJSP/MA.
CPF n° 089.167.133-15.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 014/2020 01

EXTRA TO DE CONTRA TO
Dispensa de Licitação n° 014/2020 0 1

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n? 015/2020 01

EXTRA TO DE CONTRA TO
Dispensa de Licitação n° 015/2020 01

.."
TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 014/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ n" 24.759.134/0001-59, localizada na
Tv. da Mangueira, n" 101, Centro, Coroatá - MA, no valor total de R$
16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Coroatá - Maranhão, em 15 de
Julho de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
01160712020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e a empresa
Ezequiel Pacheco Filho - ME, situada na Tv. da Mangueira, n" 101, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.759.134/0001-59. OBJETO:
Prestação dos serviços de produção audiovisual, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidos no Processo de Dispensa n" 0.14/2020, BASE LEGAL: Lei
n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso Il,da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: de
.I6 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder
Legislativo; ÓRGÃO OI - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 -
Câmara Municipal de Coroará; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Ezequiel Pacheco Filho, portador do RG n° 917128982-
SEJSPIMA e do CPF n? 089.167.133-15, pela CONTRATADA e o Sr. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e CPF
n? 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá
Maranhão. Data da assinatura 16 de Julho de 2020.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 015/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
prestação de serviços de assessoria e elaboração de Planejamento Estratégico
para o exercício financeiro de 2020, tendo como paradigma metodológico, as
metas previstas e o calendário de obrigações junto ao TCEIMA e STN, bem
como o acompanhamento da elaboração, execução e envio de tais obrigações
junto aos órgãos de controle, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão, em favor da empresa A. Santos dos Reis
Assessoria e Consultoria Contábil - ME, CNPJ nO 13.453.549/0001-83,
localizada na Rua Jose Alves da Penha, nO38, Planalto, Lago da Pedra - MA,
no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). Coroatá -
Maranhão, em 15 de Julho de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho.
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
02160712020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, sln", Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.646.054/0001-42, e a empresa
A. Santos dos Reis Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situada na Rua
Jose Alves da Penha, n° 38, Planalto, Lago da Pedra - Maranhão, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.453.549/0001-83. OBJETO: Prestação de serviços de
assessoria e elaboração de Planejamento Estratégico para o exercício
financeiro de 2020, tendo como paradigma metodológico, as metas previstas
e o calendário de obrigações junto ao TCEIMA e STN, bem como o
acompanhamento da elaboração, execução e envio de tais obrigações junto
aos órgãos de controle, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n? 015/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso TT, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais), VIGÊNCIA: de 16 de Julho de
2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO
01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sra. Antonilde
Santos dos Reis, portadora do RG n" 248099620034-GEJSPC/MA e do CPF
n" 017.819.093-42, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSPIMA e CPF n?
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão. Data da assinatura 16 de Julho de 2020.
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Estado do Maranhão

DiárioOficialda Câmara Municipal
Poder Legislativo

Rua Senador Leite. s/n, Centro
Coroará - MA.

Site: www.cmcoro8Ia.ma.gov.br

José de Ríbanrar Rego Bohateru FUho
Presídeete da Cimara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.crncoroata.ma.gov.br
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SUMÁRIO

TERMO DE RATInCAçÃO
Dispensade Licitaçãon" 014/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitaçãon"014/2020 01

TERMO DERATlFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n"015/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitaçãon"015/2020 .Dl

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimentoao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATlFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 014/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação dos serviços de produção audiovisual, para atender as
necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA, em favor da empresa
Ezequiel Pacheco Filho - ME, CNPJ n" 24.759.134/0001-59, localizada na
Tv. da Mangueira, n° 101, Centro, Coroatá - MA, no valor total de R$
16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais). Coroatá - Maranhão, em 15 de
Julho de 2020. José de RibamarRego Buhatem Filho. Presidente da Câmara
Municipalde Coroatá - Maranhão..,
EXTRATO DO CON~TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
011607/2020. PARTES: CAMARAMUNICIPAL DE COROATA,pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro,
Coroatá- MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42,e a empresa
Ezequiel Pacheco Filho - ME, situadana Tv. da Mangueira, n° 101, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 24.759.134/0001-59.OBJETO:
Prestaçãodos serviçosde produção audiovisual,para atenderas necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme especificações dos
serviços contidosno Processode Dispensan°014/2020, BASE LEGAL: Lei
nO8.666/93, na forma do art. 24, Inciso lI, da referida Lei e suas alterações
posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR
GLOBAL: R$ 16.800,00(dezesseismil e oitocentos reais), VIGÊNCIA: de
16 de Julho de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder
Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 -
Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 3.3.90.39.00.
SIGNATÁRIO: Sr. Ezequiel PachecoFilho, portador do RG n° 917128982-
SEJSPIMAe do CPF n? 089.167.133-15,pela CONTRATADAe o Sr. José
de RibamarRego Buhatem Filho, portadordo RG na 000068192896-4e CPF
nO850.236.043-49,pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá
Maranhão.Data da assinatura 16de Julho de 2020.

TERMO DE RATlFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao dispostono art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 015/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
prestação de serviços de assessoria e elaboraçãode PlanejamentoEstratégico
para o exercício financeirode 2020, tendo como paradigmametodológico,as
metas previstas e o calendário de obrigaçõesjunto ao TCEIMAe STN, bem
como o acompanhamentoda elaboração,execuçãoe envio de tais obrigações
junto aos órgãos de controle, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - Maranhão, em favor da empresa A. Santos dos Reis
Assessoria e Consultoria Contábil - ME, CNPJ n" 13.453.549/0001-83,
localizadana Rua JoseAlves da Penha, nO38, Planalto, Lagoda Pedra - MA,
no valor de R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). Coroatá -
Maranhão, em 15 de Julho de 2020. José de RibamarRego Buhatem Filho.
Presidenteda CâmaraMunicipalde Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
021607/2020. PARTES: CÂMARAMUNICIPALDE COROATÁ,pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, sin°, Centro,
Coroatá - MA. inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42,e a empresa
A. Santos dos Reis Assessoria e Consultoria ContábiI - ME, situada na Rua
Jose Alves da Penha, nO38, Planalto, Lago da Pedra - Maranhão, inscrita no
CNPJ sob o n° 13.453.549/0001-83.OBJETO: Prestação de serviços de
assessoria e elaboração de Planejamento Estratégico para o exercício
financeiro de 2020, tendo como paradigmametodológico,as metas previstas
e o calendário de obrigações junto ao TCEIMA e STN, bem como o
acompanhamento da elaboração, execução e envio de tais obrigaçõesjunto
aos órgãos de controle, para atender as necessidadesda CâmaraMunicipalde
Coroatá - Maranhão, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa n" 015/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na
forma do art. 24, Inciso Il, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$
16.200,00 (dezesseismil e duzentos reais), VIGÊNCIA: de 16 de Julho de
2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01- Poder Legislativo; ÓRGÃO
01 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sra. Antonilde
Santos dos Reis, portadorado RG n" 248099620034-GEJSPCIMAe do CPF
n° 017.819.093-42, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4-SSPIMAe CPF na
850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá -
Maranhão.Data da assinatura 16de Julho de 2020.
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